


















 

 

 
 

TERMO DE CONVÊNIO DE REGULAÇÃO Nº 08/2022 
 

Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento  AGESANRS 

ADENDO N.º 01/2024 

 

Pelo presente, de um lado, diante do disposto no art. 31, caput, II do Decreto Federal 
n° 7.217, de 2010, no art. 2°, caput, VIII do Decreto Federal n° 6.017, de 2017 e no art. 
6º, caput, II do Estatuto Social da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento 
(AGESANRS), o MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA, pessoa jurídica de direito 
público interno inscrita no CNPJ do MF sob o nº 90.836.693/000140, com sede na 
AVENIDA PARAGUASSÚ, 1881, CENTRO, município de CAPÃO DA CANOA, Estado 
do Rio Grande do Sul, neste ato representado por seu representante ao final assinado 
doravante denominado Concedente, neste ato representado pelo representante ao final 
assinado e qualificado, e, de outro lado, a AGÊNCIA REGULADORA 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (AGESANRS), Consórcio Público de Direito 
Público inscrito no CNPJ do MF sob o nº 32.466.876/000114, com personalidade de 
direito público, com sede na Rua Guilherme Schell, nº 5.638, Sobreloja, Canoas, 
Estado do Rio Grande do Sul neste ato representado por seu representante ao final 
assinado, doravante denominado Convenente, com a interveniência do(a) 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO  CORSAN, pessoa jurídica de 
direito público interno inscrita no CNPJ do MF sob o nº 92.802.784/000190, com sede 
na Rua Caldas Junior, 120, 18° andar, Porto Alegre/RS, doravante denominado(a) 
Interveniente,com  inteira  sujeição  à  Lei  Federal  nº  11.107,  de 2005,  à Lei Federal  
nº  11.445,  de  2007, com a  redação  alterada  pela  Lei  Federal  nº  14.026,  de  
2020,  e  ao  Contrato  de  Consórcio  Público,  Estatuto  Social  e  
demais normas do Consórcio, de comum acordo celebram o presente adendo. 

 

CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Adendo tem por objeto a prorrogação da vigência do Termo de Convênio de 
Regulação n.º 08/2022, nos termos do §1º da Cláusula Primeira contida no ajuste 
original. 
 
CLÁSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
 
Fica prorrogada a vigência do Termo de Convênio de Regulação n.º 08/2022 pelo 
período de 12 (doze) meses, a contar de 10 de janeiro de 2024, renováveis, a interesse 
da concedente e do convenente, por igual período, até o limite de vigência estabelecido 
no Contrato de Programa para prestação de serviços públicos de Abastecimento de 
Água e Tratamento de Esgoto (CP 008/2006). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições constantes no Termo de Convênio de 
Regulação inicial.  
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E por estarem de pleno acordo, firmam o presente Convênio em três vias de 
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo qualificadas. 

 

 

 

 

Capão as Canoa/RS, 08 de janeiro de 2024. 

 

 
 

AGESANRS – Convenente 
Presidente Pedro Luiz Rippel 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA  Concedente 
Prefeita Municipal em Exercício 

 
 

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN  Interveniente 
Presidente 

 
 
 

 
 
 
 

Testemunha 1: 

Nome: 

Assinatura: 
 

 
 

Testemunha 2: 

Nome: 

Assinatura: 
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FRANCIELE GRINGS 
DOS 
SANTOS:02951769032

FRANCIELE GRINGS 
DOS 
SANTOS:02951769032

PEDRO LUIZ 
RIPPEL:4071
9030072

PEDRO LUIZ 
RIPPEL:4071
9030072
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